
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2066, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a instalação de um posto do 

POUPATEMPO no Município de Franco da Rocha. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 
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INDICAÇÃO Nº 2066, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, 

que viabilize estudos possibilitando a instalação de um posto de atendimento 

do Poupatempo no Município de Franco da Rocha. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Franco da Rocha tem aproximadamente 

131.604 habitantes (IBGE 2017) e, isso coloca o município na posição 53 

dentre os 645 mais populosos do Estado. Entre cidades do Brasil, fica na 

posição 197 dentre 5570 com mais habitantes por m². 

A presente indicação tem por finalidade levar à população 

de Franco da Rocha, todos os serviços disponíveis prestados pelo posto de 

atendimento do Poupatempo, que é uma grande referência em eficiência de 

serviços públicos da Administração do Governo do Estado de São Paulo.  

Com o crescimento, incremento e expansão comercial da 

região de Franco da Rocha, a população local passa a demandar cada vez 

mais por serviços públicos, administrativos e, a instalação de um centro de 

referência integrado, diminuirá a burocracia e a demora na expedição de 

documentos e outros serviços, como os que são disponibilizados pelo posto de 

atendimento do Poupatempo.   

Considerando ainda que, atualmente dos 645 municípios 

do Estado de São Paulo, existem 32 postos de atendimento do programa, isto 

reforça que a administração pública está no caminho certo e que, o 

Poupatempo deve ser potencializado e expandido para que mais municípios e 

pessoas possam ter fácil acesso à prestação de serviços públicos de forma 

rápida, eficiente, com qualidade e respeito no atendimento. 

 
Sala das Sessões, em 21/6/2017 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 


